
Wry

J}NI-ffi
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRA

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃo PoLíTcA

LEI No 3883 ..'
i,--{
t Be, 28 de dezembro de 2000

DENOMINA DE SUELLEN CAROLINE DE

LIMA UMA DAS NOVAS GRECHES A

SEREM CRIADAS EM NOSSA CIDADE E

DA OUTRAS PROVIDÊT{CINS.

oPREFEITOMUNICIPALDECAMPINAGRANDE,façosaberque
a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Afi. 10 - Fica denominada de suellen caroline de Lima uma das

novas Creches de nossa cidade-

Art. 20 - Está lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contráris'
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